
N.º 25 — 19-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1531

第 84/2023號行政長官批示

18/2022

18/2022

 

第 85/2023號行政長官批示

18/2022

18/2022

Despacho do Chefe do Executivo n.º 84/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da reno-
vação urbana), o Chefe do Executivo manda:

1. É designado o Centro de Arbitragem da Associação dos 
Advogados de Macau como a instituição de arbitragem res-
ponsável pelo processo de arbitragem necessária prevista na 
Lei n.º 18/2022.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da reno-
vação urbana), o Chefe do Executivo manda:

1. Os honorários dos árbitros e os encargos de adminis-
tração do processo de arbitragem necessária previstos na 
Lei n.º 18/2022 são fixados das seguintes formas:

1) Tratando-se de processo arbitral para a adesão coerciva à 
reconstrução, os honorários dos árbitros e os encargos de ad-
ministração são fixados por cada fracção autónoma em relação 
à qual foi apresentado o pedido, no montante de 9 200 pata-
cas, do qual 2 500 patacas constituem honorários do árbitro 
presidente, 1 250 patacas constituem honorários de cada um 
dos dois co-árbitros e 4 200 patacas constituem encargos de 
administração, sendo o montante total dos encargos de cada 
processo de arbitragem igual à soma das despesas relativas às 
fracções autónomas em relação às quais foi apresentado o pe-
dido;

2) Tratando-se de processo arbitral sobre os litígios relati-
vos à execução do acordo de reconstrução, os honorários dos 
árbitros e encargos de administração de cada processo de 
arbitragem são calculados de acordo com o anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante, sendo o valor do litígio 
igual à soma dos interesses económicos correspondentes ao pe-
dido apresentado pelo demandante e, se houver, dos interesses 
económicos correspondentes ao pedido reconvencional apre-
sentado pelo demandado.

2. Os encargos da arbitragem são pagos pela parte vencida e, 
sendo várias as partes vencidas, a responsabilidade pelos res-
pectivos encargos é repartida em partes iguais entre elas, sen-
do, no caso referido no n.º 5, a repartição efectuada por acordo 
entre as partes e, na falta deste acordo ou caso uma delas esteja 
isenta do pagamento dos encargos da arbitragem, pelo tribunal 
arbitral o qual determina a proporção de pagamento de cada 
parte.
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3. Até à constituição do tribunal arbitral, cada parte paga 
preparo correspondente a 50% dos honorários dos árbitros e 
dos encargos de administração.

4. O processo arbitral cessa caso não se verifique o pagamen-
to dos preparos nos termos do número anterior pelo deman-
dante e, no caso de não pagamento dos preparos pelo deman-
dado, a instituição arbitral procede nos termos do disposto no 
regulamento de processo específico referido no n.º 2 do artigo 
29.º da Lei n.º 18/2022, doravante designado por regulamento 
de processo, quanto às consequências de não pagamento dos 
preparos por parte do mesmo.

5. Nos casos previstos no n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 18/2022, 
ou no caso de cessação do processo arbitral por transacção, os 
honorários dos árbitros e os encargos de administração são re-
duzidos nos termos seguintes:

1) Redução de 75%, antes da apresentação da contestação;

2) Redução de 50%, antes do início da audiência;

3) Redução de 25%, antes de ser proferida a decisão arbitral.

6. Tratando-se de processo arbitral para a adesão coerciva à 
reconstrução, a redução referida no número anterior aplica-se 
apenas à fracção autónoma envolvida.

7. As despesas com a produção da prova são fixadas de acor-
do com as despesas efectivamente realizadas, sendo as respec-
tivas quantias adiantadas pela parte requerente de acordo com 
as disposições do regulamento de processo.

8. Salvo acordo das partes em contrário, o tribunal arbitral, 
ao proferir a decisão arbitral, deve fixar, nos termos do pre-
sente despacho, a repartição dos encargos da arbitragem pelas 
partes, devendo o mesmo notificar a instituição de arbitragem 
para que esta proceda à liquidação dos encargos, cobrando 
junto das partes as despesas devidas ou devolvendo os prepa-
ros, de acordo com as disposições do regulamento de processo.

9. Os encargos financeiros decorrentes da aplicação do artigo 
30.º da Lei n.º 18/2022 são suportados pelo orçamento da Di-
recção dos Serviços de Assuntos de Justiça, pelo que, em caso 
de isenção do pagamento pela parte dos preparos ou encargos 
da arbitragem, o montante correspondente ao pedido autori-
zado pela Comissão de Apoio Judiciário deve ser pago pelo 
orçamento da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça à 
instituição de arbitragem, após a decisão arbitral transitar em 
julgado.

10. Se o valor do litígio calculado de acordo com a alínea 
2) do n.º 1 e dos encargos da arbitragem calculados de acordo 
com o disposto no presente despacho não for múltiplo de uma 
pataca, o mesmo é arredondado para a unidade da pataca su-
perior.

11. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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附件

［第一款（二）項所指者］

執行重建協議爭議的必要仲裁程序的仲裁員服務費

及行政負擔

爭議的利益值

（澳門元）

首席仲裁員

服務費

（澳門元／

每名）*

聯席仲裁

員服務費

（澳門元／

每名）*

行政負擔

（澳門元）

總金額

（澳門元）

100,000  2,500 1,250 4,200 9,200

100,001

250,000

6,250 3,125 6,200 18,700

250,001

500,000

11,250 5,625 8,600 31,100

500,001

750,000

14,376 7,187 10,000 38,750

750,001

1,000,000

17,500 8,750 11,000 46,000

1,000,001

1,250,000

20,626 10,312 12,200 53,450

1,250,001

1,500,000

22,500 11,250 13,400 58,400

1,500,001

1,750,000

24,376 12,187 14,000 62,750

1,750,001

2,000,000

26,250 13,125 15,200 67,700

2,000,001

2,250,000

28,126 14,062 16,400 72,650

2,250,001

2,500,000

30,000 15,000 17,000 77,000

2,500,001

2,750,000

30,937 15,469 18,200 80,075

2,750,001

3,000,000

31,876 15,937 19,400 83,150

ANEXO
(a que se refere a alínea 2) do n.º 1)

Honorários dos árbitros e encargos de administração dos 
processos de arbitragem necessária sobre os litígios relativos 

à execução do acordo de reconstrução

Valor do 
litígio

(Patacas)

Honorários 
do árbitro 
presidente

(Patacas/por 
cada um) *

Honorários 
dos 

co-árbitros
(Patacas/por 
cada um) *

Encargos 
de admi-
nistração
(Patacas)

Montante 
total

(Patacas)

100 000 ou 
inferior

2 500 1 250 4 200 9 200

100 001 a 
250 000

6 250 3 125 6 200 18 700

250 001 a 
500 000

11 250 5 625 8 600 31 100

500 001 a 
750 000

14 376 7 187 10 000 38 750

750 001 a 
1 000 000

17 500 8 750 11 000 46 000

1 000 001 a 
1 250 000

20 626 10 312 12 200 53 450

1 250 001 a 
1 500 000

22 500 11 250 13 400 58 400

1 500 001 a 
1 750 000

24 376 12 187 14 000 62 750

1 750 001 a 
2 000 000

26 250 13 125 15 200 67 700

2 000 001 a 
2 250 000

28 126 14 062 16 400 72 650

2 250 001 a 
2 500 000

30 000 15 000 17 000 77 000

2 500 001 a 
2 750 000

30 937 15 469 18 200 80 075

2 750 001 a 
3 000 000

31 876 15 937 19 400 83 150
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爭議的利益值

（澳門元）

首席仲裁員

服務費

（澳門元／

每名）*

聯席仲裁

員服務費

（澳門元／

每名）*

行政負擔

（澳門元）

總金額

（澳門元）

3,000,001

3,250,000

32,813 16,406 20,000 85,625

3,250,001

3,500,000

33,750 16,875 21,200 88,700

3,500,001

3,750,000

34,687 17,344 22,400 91,775

3,750,001

4,000,000

35,626 17,812 23,000 94,250

4,000,001  36,563 18,281 23,200 96,325

* 18/2022

第 86/2023號行政長官批示

88/99/M

 ................................................................. 200,000

......................................................................... 200,000

 ................................................................. 200,000

 ........................................................................ 200,000

 .................................. 200,000

 

Valor do 
litígio

(Patacas)

Honorários 
do árbitro 
presidente

(Patacas/por 
cada um) *

Honorários 
dos 

co-árbitros
(Patacas/por 
cada um) *

Encargos 
de admi-
nistração
(Patacas)

Montante 
total

(Patacas)

3 000 001 a 
3 250 000

32 813 16 406 20 000 85 625

3 250 001 a 
3 500 000

33 750 16 875 21 200 88 700

3 500 001 a 
3 750 000

34 687 17 344 22 400 91 775

3 750 001 a 
4 000 000

35 626 17 812 23 000 94 250

4 000 001 
ou superior

36 563 18 281 23 200 96 325

* O tribunal arbitral é composto por três árbitros, assumindo 
um deles a qualidade de árbitro presidente, nos termos do n.º 1 
do artigo 23.º da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da renovação 
urbana).

Despacho do Chefe do Executivo n.º 86/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 1 de Setembro de 2023, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-
signada «Conhecer Macau», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 200 000

$ 4,00 ................................................................................. 200 000

$ 4,50 ................................................................................. 200 000

$ 6,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. Os selos são impressos em 50 000 folhas miniatura, das 
quais 12 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2023.

14 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


